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DECRETO Nº 066/2021
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de
Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Lei Municipal nº 645/2007,
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 11/02/2021, Pensão a que
faz jus Srº. FLAVIO LUZ, viúvo, com a cota de 100%, pelos
direitos adquiridos, da ex-servidora inativa, Srª. LAIDE
TEREZINHA CORREA LUZ, falecida em 11/02/2021, nos
termos do Art. 40, § 7º, inciso XI, e § 8º, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003.
Art. 2º - A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação
específica.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Registre-se e publique-se
 
Sapopema, 16 de fevereiro de 2021.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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